
 
 
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 047/2025 
Data: 02.06.2025 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a Exoneração do Diretor de Operações 
e Projetos do Consórcio Intermunicipal Piquiri e dá 
outras providências. 

 
Fábio de Oliveira Dalécio, Presidente do Consórcio Intermunicipal Piquiri, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções e Estatuto, nas disposições da Lei Federal 
11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05 e demais legislação vigente: 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, em 02 de junho de2025, o Sr. JOSE EDUARDO GALTER, portador da 
Carteira de Identidade nº 10.358.603-8/PR e inscrito no CPF sob o nº 083.253.669-58, ocupante 
do de Diretor de Operações e Projetos em conformidade com Legislaçao vigente. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 
 

 
Nova Aurora, em 02 de junho de 2025. 

 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

PRESIDENTE 
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